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ASSUNTO: IMPOST° SOBRE A RENDA DE  PESSOA FÍSICA  IRPF 

xereicio:2006 

OM IS  SÃO  DE RENDIMENTOS 

As  exclusões estabelecidas no inciso III, do art. 10, da 1.ci 8.852/94, 

correspondem ao conceito de rennineray7o,  flab  Sc  referem a isençao ou nao 

incidenera do IRPF.. 

R CCU SO negado. 

'Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam  os  membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar 
provimento  ao recurso, nos termos do voto do Relator, 

Ca o Marcos Candido L Presidente 

N.Drr Do EM: 10/02/2011 

Participaram da sessdo de .julgamento  os Conselheiros Alexandre Naoki 

-Nlishioka, Ana 'Neyle Ohm* Holanda, Caio Marcos Cândido, Gonçalo Bonet Allage, Jos& 

Raimundo Tosta Santos e Odmir Fernandes. 



Relatório  

Trata-se de Recurs() Voluntatio da dccisao da 	Turma de ..fult4amento  da  
DU' do Rio de Janeiro II, que manteve a exigência do 1RPF do  exercício  de 2005, deconente 
da omissao de rendimentos dc R$ 13,692,72, corn compensayao do IRRF. 

A deeisao recorrida manteve a  exigência  cm razao de nao haver a exclusao do 
rendimento tributtavel do adicional por tempo de servico, previsto na alínea "n" inciso ill, do 
art. .10, da Ii 8.852/94. 

Nas razões de recurs° sustenta, cm síntese, Os rendimentos ditos omitidos 
decorrem do adicional por tempo de serviço, recebido da Marinha. do Brasil, nao sujeito ao 
imposto na forma do art, 10, 111, n, da Lei 8,852/94. 

Voto 

Conselheiro Odmir Fernandes, Relator 

0 recurso preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido. 

RECURS() Sustenta o Recorrente que os rendimentos omitidos  decorrem  dos 
adicionais por tenrpo de serviço, previstos na  alínea "n", inciso  Ill,  do art. 10 da Lei 8.852/94.. 

A fiscaliza0o nio  lega este tato, diz apenas que a exclusdo prevista cm lei é, 
do conceito de renruneracao, sem  excluir o rendimento da tributaciio. 

Vejamos a disposie5o normativa da  alínea "n", inciso III, do art 10 da. Lei 
8..852/94, e o paragralb primeiro., 

"Art. 1" Para os c.leitos desta Lei, a retribuição pecuniária 
devida  na administração pUblica direta, indireta e 
firndacional de qualquer dos Podcres da  Unido 
compreende: 

- como vencimento basico: 

a) a retribuição a que se rdere o art.. 40 da Lei n" 8.112, de 
11 dc dezembro de 1990, devida pelo efetivo exercício do 
cargo, para Os servidores civis por ela regidos; 

o salário básico estipulado em planos ou tabelas  de  
retribuição ou nos contratos de trabalho, convencaes, 
acordos ou dissídios coletivo.s, para os empregados de  
empresas públicas,  de .ociedades de economia misty, de 
suers subsidiárias, coittroladas ou coligadas, ou de 
quarsque,.7 empresas  ou entidades  de cujo capital ou 
patrimônio O poder  publico tell/ia o controle direto ou 
indireto, inclusive cm virtude de incorporação ao 
patrimemio pUblico, 
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- COMO vencimentos, a 90111(1 CIO vencimento básico coin 
US vainagens per; anente,s relativas ao cargo, emprego, 
post° Oil,<,;raduação; 

til  - coma remuneração, a soma dos vencimentos corn as 
arbcionais de carafe) individual e demais vantagens, nestas 
compreendidas as relativas a natureza ou ao local de 
trabalho e a  prevista  no art 62 da Lei n" 8 112, de 1990, ou 
outra paga of o mesmo  Jun  (lamento,  sendo  excluídas:  

(i) diárias, 

b) (t:  judo de custo em razão de mudança de sedc ou 
indenização de transporte; 

) auxiho4ai damento ; 

d) gratificoção de  compensação orgânica,  a que .se refere o 
art .18 da Lei n"8237, de 1991, 

graiipea‹,(70 on adicional natalino, ou décimo-terceiro 

abono pecuniário resultante  da COLIVeTSãO de até 1/3 (um 
terço) das fêtjas; 

h) adicional ou (myilio natalidade, 

i) adicional ou  auxilio  funeral, 

.j) adicional de/árias, até o limite  de 1/3 (urn terço) sobre a 
retribuição habitual; 

adicional pela prestação de  sei viço extraordinário, para 
atender situações excepcionais e tenzporririas, obedecidos 
os limites de duração previstos em lei, contratos, 
regulamentos, convençães, acordos  ou dissídios coletivos e 
desde (me o valor pago não exceda cm mais de 50% 
(Cinqüenta por cento) o estipulado para a hora de trabalho 
na jornada normal: 

in) adicional noturno, enquanto o .serviço permanece;' 
sendo  prestado em horário que. fUndamentc,sua concessão; 

n) adicional por tempo de serviço; 

o) conversão de licença-prêmio em pecinfia  facultada  para 
os empregados de empresa pública on sociedade de 
economia mista 1,01'  eito HOFfilatiVO, CSICtitliÓfi0 ou 
regularnentar anterior a 1" de fevereiro de 1994; 



p) adicional  de insalubridade„ de periculosidade ou pelo 
evercicio de atividades penosas percebido durante 
period° 	que o beneficiário estiver sujeito ás condições 
Oil aos riscos que deram causa à sua concesse7w; 

q) hora repouso e alimentaçáo e adicional de sobreaviso, a 
clue se referent, respectivamente, o inciso 11 do art 3" e o 
inclso 11 do art. 6" da Lei n 0  5.81.1, de 11 de outubro de 
1972; 

outras parcelas cup) caráter indenizatorio esteja definido 
cm lei, au seja reconhecido, no âmbito das empresas 
p(!blicas e sociedades de economia mista, por ato do Poder 
Evecutivo.. 

§. I" 0 disposto no inciso Ill abrange adiantamentos 
desprovidos de natureza indenizatário 

0 adicional por tempo de serviço, previsto na alined "n", incisolii, do alt. 10 
da Lei 8 852/94,1 .6o signi flea dispensa da It ibutação do rendimento pelo imposto delenda  na 
pessoa fisica 

0 parágrafo primeiro, ao estabelecer que todas as alíneas, de "a" a "C do 
referindo inciso,  decorrem  de adianiamentos, "desprovido de natureza indenizatória", esta se 
referindo a reimineraçáo, a "soma dos vencimentos com os adicionais de  cai 'ai  individual e 
demais vantagens, nesitrs- compreendidas as relativas a natureza ou (10 local de nabalho . 
'previsto ru) inciso 

Por essa razão, a expressdo "exclusão", referida no dispositivo, nao significa 
exclus5o do ter-Win-lento, Bias  exclusão  do  conceito  de remuneração, 

Direito não (1, texto do lei, mas sistema, o conjunto das disposições 
normativas, com os principios, conceitos e regras, dal porque no contexto, o dispositivo nos 
conduz ao entendimento esposado pela  decisão Recorrida, 

l3asta ligeira leitura ao dispositivo para ver que existem outras verbas citadas 
na mesma disposição non  ativa,  a exemplo das diárias, ajuda de Gusto, salario de lamilia que 
possuem isençao do impost(); outras a. exempt() do décimo terceiro salário, na .incsma 
disposição, que possui tributação exclusiva na -fonte seni permitir -  sequer o ajuste ou 
com.pensaçáo na declaração antral de rendimentos. 

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso pata Hinter a decisão 
recorrida e a autuação. 


